
3120.00
3132.00

3120.00-

3120.00
3131.00
3132.00
4120.00

3132.00

3120.00
313 1.00
313 2-.00
4120,00

TOTAL

1702.03070214.385

1702.03070214.624

•

1708.084521 72.561

CRS1.00040

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N9 87^.42:4, DE 21 DE SETEMBRO DE 102

E SPEC	 1 CADA O

SUPLEMENTACAO

--NATUREZA-
DA	 V ft L O. R

DESPESA

MINISTERIp DA FAZENDA. 597.902

-GABINETE DO MINISTRO

170143070 2 02.001	 AssESsoRAmENTo SUPERIOR

1701.030702 12 ,, 026

SECRETARIA GERAL

ADMINISTRADA° E MANUTENCAO. DAS UNIDADES.
ESTADUAIS DO MINISTERIO

MANUTENDAD DAS ATIVIDADES DE PESQUISAS E DE INFORMES

ESCOLA DE ADMINISTRADA° FAZENDARIA
.	 _

COORDENADA° E MANUTENDA0 DA ESCOLA SE AÓMINISTRACAD-
.FAZENDARIA

7.902 

7.500
2.500
5.000

- 402'
402

520. 000.

335,000
24.000-
2.000

251.000
12,000

185.000
185.000
70. 000 

70.000
20.000
5.000
26.000-
19.000

597.902

MANUTENDA0 DE RES-IDENClAS OFICIAIS (INCLUSIVE
IPMNDERIA, AUSENTADA° DE EMPREGADOS^ E 'DA SEGURANCA)

17804
	

SEÇAO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

QUARTA-FEIRA, 22 SET 1982

. CREDITO SUPLEMENTAR

r CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO Si	 CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO N9 81.614, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982
CRS1,C00,00 I

I NATUREZA I

DA	 1.	 VALER
I	 DESPESA 1

CODI GO	 ESPECI F1 CACOO

I	 I	 I

I	 I	 597,952	 I,
I	 I	 I

I	 I	 59:7.902 1

I	 I	 I

I	 I	 597.902 :1

	I 9000.00 1	 591-902 I

I	 I	 •	 1

I	 I	 I
1

	

I	 I

TOTAL	 I	 557.902 .I

	

I.	 L

RESERVA i.DE CONTINGENC I A

RESERVA DE CONTINGENCIA

3900.999999 59.999-
	

RESERVA DE CONTINGENCIA

Decreto n987 .635	 de 21 de setembro de 1982

Abre ao subanexo Encargos Gerais da União o
credito suplementar no valor de
93.5060O0,00,. para reforço de dotações con
signadás no vigente Orçamento..

O- Presidenteda República , usando da atribuição: que lhe
confere artigo 81, item III, da Constituição, e da autoriza
.çá.'t) contida no artigo 59, item til; da Lei n9 6.9_62, de 07 dê
-dezembro de 1981,

D.ECRETA:

Art. 19 = Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais
da União Recursos sob Supervisão. do pepartamento Administrati
vo do Serviço Público o credito suplementar nó valor de Cr$...

93. 50 -6, 000, 00 (noventa é tràs MiDlOes , Clultbentos . e seis mil:
cruzeiros) , para reforço de dotações orçai:len-terias indicadas
anexo I deste Decreta.

Art. 29 - Os recursos necesserios à execução do dia
posto no artigo ?interior decorrerão de anulação parcial das do

-P
tações orçamenteríaS indicadas no anexo- II. deste Decreto e nos
montantes especificados.

Art, 39 - Este .Decret..) entrarà em vigor na data de
sua publicação, revogadas ss disposições em centrerió..

Brapilia, em 21 - de	 setembro	 de 19-82;,
1619 da . IhdependenCia e 9:49 da Repúbliea.

.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto


